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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LICENÇA DE INSTALAÇAO - L.I. No 11412022

o INSTITUTO nr rnOrrçÃo AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM. no uso das

atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a presente Licença
que autoriza a:

INTEREssADo: UGPE - Unidade Gestora de Projetos Especiais.

CNPJ/CPF: 07 .602.4041000 1 -02

FoxE; (92) 3878-7238

Rrcrsrno ro IPAAM: 0407.2901

ArrvrDADE: Serviços Medicos - Hospital

INSCRIÇÀo ESTADUAL:

Frx: (92) 3878-7203

PRocESso Ns: 7 405 12022-40

LocALrzAÇÃo DA ATTVTDADE: Rua Primeiro de Fevereiro, s/no, Tabatinga - AM.

FTNALTDADE: Autorizar a reforma e ampliação da atual Unidade de
Atendimento - UPA e Maternidade de Tabatinga, convertendo-a a
Hospitalar de Tabatinga.

Pornxcrel PoluIDoúDEGRADloon: Médio

PRÁzo DE VALTDADE DEsrA LtcEIrçl: 0l Alo.
A te n ção:

Ponro: Pequeno

Pronto
Unidade

IPAAM

Esta lic€nçr é compostr de l5 restrições e/ou condições colstatrtes ro verso' cujo nilo
cumprimento/atetrdimctrto sujeitará r sus invalidrçâo c/oü âs penrlldades previstls em trormas,
Estâ licenç8 nío comprova nem substitui o documetrlo de pÍopried8de, de possc ou de domínio do
imóvcl.
Estr licenç8 deíe permgnecer na locallzrçâo dâ âtividode e erposta de forma visível (freDte e verso).

Manaus-AM, 08Aco@

R Oliveira Geisller Juliano Marcos al nle de Souzâ
ra Técnica nte

Av Mario Ypiranga Montairo, 3280 - Parqu€ 10 d6 NovêmbÍo
Fone: (92r 2123-672't I 2123-6731 I 2123$778
Manaus -AM - CEP; 69.050-030
web: www.ipâsm.am.govbr
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ENDEREÇo IARA coRREspoxoÊwcl,c: Rua Jonathas Pedrosa, no 659, Centro, Manaus-
AM.



RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LI NO II4I2O22

l. O pedido de licenciamento e a Íespecüva concessão da mesma, só teú validade quando publicada
Diário OÍicial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio
eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das PÍefeituras e Câmaras
Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicihçAo da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120
dias, antes do vencimento, conforme aÍ.23,dzLei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.
740512022-40.

4. Toda e qualqüeÍ modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicaá na sua
autoúática invalidaçâo, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e Íinalidade constante na mesma
devendo o interessâdo rcquerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um
destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipal.

7. Fica expressamente proibida a intervenção em área não autorizada por este IPAAM
8. As substâncias rninerais de uso imediato na construçilo civil devem ser fomecidas por empresas

devidamente licenciadâs por este IPAAM para esta finalidade.
9. As áreas destinadas a bota-fora e empÍéstimo deverão ser previamente autorizadas pelo IPAAM.
10. Adolar procedimentos adequados para a coleta, transporte e destinação de resíduos gerados na

obra.
ll. Os documentos ambientais gerados por força do contrato a ser firmado entre a interessada e a

executora da qbra, deverão ser submetidos à apreciação deste IPAAM pêra anuência.
12. Fica expressamente proibida a supressão vegetal sem a devida autorização do IPAAM.
13. Apresentar semestralmente a esÍe IPAAM, relatório da destinação dos resíduos sólidos oriundos

do processo de instalação da atividade licenciada.
14. Apresentar a este IPAAM, no prazo de 30 dias, os seguintes documentos, atualizados:

a) Programa de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC), conforme Termo de
referência IPAAM, acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do
responsável pela elaboração do Programa.

b) Projeto do Sistema de TrataÍnento de Esgoto Doméstico/Sanitário, aprovado pela Companhia
de Agua e Esgoto, com Anorâção de Responsabilidade Técnica - ART do responsável pela
elaboração.

15. Quando do término das intervenções, apÍesentar ao IPAAM os documentos referentes a Licença de
Operação, atualizados:
a) Relatório informando sobre o seu encerramento ambienlalmente adequado, ou seja: limpeza

completa, revegetação nas áÍeas não pavimentadas e não edificadas.
b) Memorial Descritivo par operaçâo do empreendimento, conforme Termo de Referência

IPAAM, com Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do responsável pela elaboração.
c) Programa de Cerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde - PGRSS, Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART do rcsponsável pela elaboração.


